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ENQUADRAMENTO DE CATEGORIAS E CLASSES

CATEGORIAS

BENS COMUNS
1. Bens de Consumo
1.1. Água mineral
1.2. Combustível e lubrificante
1.3. Defensivos agrícolas
1.4. Gás
1.5. Gênero alimentício
1.6. Material de expediente
1.7. Material de limpeza e conservação
1.8. Oxigênio
1.9. Raticidas
1.10. Uniforme
1.11. Outros

2. Bens Permanentes
2.1 Mobiliário
2.2 Equipamentos em geral, exceto bens de informática
2.3 Utensílios de uso geral, exceto bens de informática
2.4 Veículos automotivos em geral
2.5 Microcomputador de mesa ou portátil (“note-book”), monitor de vídeo e impressora
2.6 Outros

SERVIÇOS COMUNS
3. Serviços de assinatura

3.1 Jornal
3.2 Periódico
3.3 Revista
3.4 Outros

4. Serviços de Atividades Auxiliares
4.1 Copeiro
4.2 Motorista
4.3 Telefonista
4.4 Recepcionista
4.5 Outros

5. Serviços de Auditoria
6. Serviços de Cesta Básica
7. Serviços de Consultoria
8. Serviços de Fornecimento de Energia Elétrica
9. Serviços Gráficos
10.Serviços de Lavanderia
11.Serviços de Limpeza e Conservação
12.Serviços de Locação de Imóveis
13.Serviços de Manutenção de Bens Imóveis
14.Serviços de Manutenção de Bens Móveis
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15.Serviços de Microfilmagem
16.Serviços de Publicidade
17.Serviços de Remoção de Bens Móveis
18.Serviços de Reprografia
19.Serviços de Seguro Saúde
20.Serviços de Telecomunicações de Voz
21.Serviços de Telefonia Fixa
22.Serviços de Telefonia Móvel
23.Serviços de Transporte
24.Serviços de Vale Refeição/Alimentação
25.Serviços de Vale Transporte
26.Serviços de Vigilância e Segurança
27.Obras e Serviços de Engenharia
28.Outros Serviços

CLASSE 

........... As empresas serão enquadradas em Classes em função do Capital Social 
Integralizado.

A) Capital Social Integralizado acima de R$ 1.500.000,01
B) Capital Social Integralizado entre R$    650.000,01 R$ 1.500.000,00
C) Capital Social Integralizado entre R$    150.000,01 R$    650.000,00
D) Capital Social Integralizado entre R$      80.000.01 R$    150.000,00
E) Capital Social Integralizado entre R$      16.000,01 R$      80.000,00
F) Capital Social Integralizado abaixo de R$      16.000,00

Obs.: Os valores acima serão atualizados de acordo com o Artigo 23 Incisos I e II da Lei 
8.666/93 e suas alterações


